
Projeto de Decreto Legislativo Nº 123/2025

Dispõe sobre a outorga de Título de Cidadão Itapeviense 
ao Deputado Estadual Jorge Luis Caruso, e dá outras 
providências.

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições legais, D E C R E T A:

Art. 1o Fica concedido o Título de Cidadão Itapeviense ao Sr. Jorge Luis Caruso

Art. 2º A honraria será conferida em conformidade com a legislação vigente.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 06 de novembro de 2025.

THIAGO HENRIQUE CAMPAGNARO MOITINHO

Vereador
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente;
Senhores Vereadores,

Jorge Luis Caruso é um advogado e político brasileiro, filiado ao Movimento Democrático 

Brasileiro (MDB). Nascido na capital paulista em 1966, formou-se em Direito pela Pontifícia 

Universidade Católica de São Paulo (PUC-SP), dedicando-se à área penal por mais de uma década. 

Nesse período, também exerceu relevante papel como orientador do Escritório Experimental da 

Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) de Santo Amaro, contribuindo para a formação prática de 

inúmeros estudantes de Direito.

Com uma trajetória marcada pelo compromisso público e pela atuação ética, o Deputado Jorge 

Caruso ingressou no MDB há quase 30 anos, partido em que construiu sólida carreira e onde hoje 

exerce a função de Secretário-Geral da Executiva Estadual. Foi eleito pela primeira vez em 1998 

com expressiva votação popular — 51.250 votos — e desde então vem sendo sucessivamente 

reeleito, exercendo atualmente o sétimo mandato como Deputado Estadual na Assembleia 

Legislativa do Estado de São Paulo (ALESP).

Sua atuação parlamentar é amplamente reconhecida pelo comprometimento com causas sociais, 

destacando-se o apoio contínuo às Organizações Não Governamentais (ONGs), às Santas Casas 

de Misericórdia, e a programas de incentivo à cidadania, como o Nota Fiscal Paulista. É também 

um defensor ativo da inclusão social, da melhoria da saúde pública, e da valorização das entidades 

filantrópicas, sempre buscando ampliar o alcance das políticas públicas em benefício dos mais 

vulneráveis.
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Para o município de Itapevi, o Deputado Jorge Caruso tem sido um parceiro importante, 

contribuindo diretamente para o desenvolvimento da cidade e para a melhoria da qualidade de vida 

de seus moradores. Sua presença constante e atenção às demandas locais demonstram seu respeito 

e compromisso com a população itapeviense.

Em reconhecimento à sua dedicação, trabalho e relevantes serviços prestados ao povo de Itapevi, 

tanto no âmbito político quanto social, é concedido o presente Título de Cidadão Itapeviense ao 

Deputado Jorge Luis Caruso, cuja trajetória honra os princípios da boa política, da ética e da 

solidariedade.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 06 de novembro de 2025.

THIAGO HENRIQUE CAMPAGNARO MOITINHO

Vereador/MDB

FABIO DE FREITAS

Vereador/MDB
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Câmara Municipal de Itapevi, 7 de novembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=002M8X7RS78V7853, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 002M-8X7R-S78V-7853
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https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=002M8X7RS78V7853
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar
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